
MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO E DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL
SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO DA AMAZÔNIA

DIRETORIA COLEGIADA

RESOLUÇÃO DICOL/SUDAM Nº 1779, DE 08 DE MAIO DE 2026

Retificação do Art. 1º da Resolução DICOL/SUDAM Nº 1749, de
14 de abril de 2026 (SEI 0744451).

 

A DIRETORIA COLEGIADA DA SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO DA AMAZÔNIA (DICOL/SUDAM), com base no disposto na Lei
Complementar nº 124, de 3 de Janeiro de 2007 e, no uso das atribuições que lhe confere o Parágrafo Único do art. 10, do Anexo I, do Decreto nº 11.230, de 7 de
outubro de 2022 e o art. 6º, II do Regimento Interno da Sudam, e o que consta no Processo SEI nº 59004.000341/2026-35, resolve:

 

Art. 1º - Retiticar o Art. 1º da Resolução DICOL/SUDAM Nº 1749, de 14 de abril de 2026 (SEI 0744451), no quadro dos equipamento relacionados.

Onde se lê:

 

Descrição Quantidade Preço Unitário
R$

Preço Total
R$

Trator agrícola 4X4, Plataformado, motor a diesel Potência mínima de 85 cv 01 208.400,00 208.400,00
Trator agrícola 4x4, cabinado com ar condicionado e motor diesel com potência mínima de 105

cv 01 238.967,44 238.967,44

Minicarregadeira, potência máxima não inferior à 47 hp 01 R$268.500,00 R$268.500,00
Grade Aradora 03 31.338,53 94.015,59

Carreta Material Carroceria 03 25.070,83 75.212,49
Valor Global

  R$1.093.495,52

Leia-se:

Descrição Quantidade Preço

Trator agrícola 4X4, Plataformado, motor a diesel Potência mínima de 85 cv 02 2
Trator agrícola 4x4, cabinado com ar condicionado e motor diesel com potência mínima de 105 cv 01 2

Minicarregadeira, potência máxima não inferior à 47 hp 01 R$2
Grade Aradora 03

Carreta Material Carroceria 03
Valor Global

 

 

 

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
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